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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

 

ROZANA SANTOS DE ARAÚJO, inscrita no CPF nº 020603275 71 e portadora de cédula de identidade nº 

0922927049 SSP/BA, residente e domiciliada na Fazenda Estrada Nova, s/n, Distrito: Novo Paraíso, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

  

NOEMI SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF nº 017884325 33 e portadora de cédula de identidade nº 13542697 99 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São Cristóvão, nº 283, Bairro: Caeira, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-

000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA DA SILVA GOMES, inscrita no CPF nº 01024792595 e portadora de cédula de identidade nº 1262332338 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Diogenes Pinho Sampaio, nº 81, Bairro: Catuaba, Cidade de Jacobina-BA, 

CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

ANTONIO VENANCIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº38598060500 e portadora de cédula de identidade nº 

04009206 20 SSP/BA, residente e domiciliado na Loteamento Cidade de Deus, Distrito: Novo Paraíso, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

EDILANE PINHO DA SILVA, inscrita no CPF nº 02109598514 e portadora de cédula de identidade nº 11327424 63 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 7, Bloco 74, nº 03, Bairro: Lagoa Dourada, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA 
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA LIMA MIRANDA, inscrita no CPF nº 020439145 88 e portadora de cédula de identidade nº 11138000 62 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua dos Artistas, nº 70, Bairro: Centro, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ OLIVEIRA ROSA COSTA, inscrita no CPF nº 010193015 11 e portadora de cédula de identidade nº 

06693736 13 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua B, nº 21, Bairro: Jacobina III, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

ADRIANA MAYRA DA CRUZ CONRADO inscrita no CPF nº 03099642533 e portadora de cédula de identidade nº 

1277016054 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São João, nº 178, Bairro: Missão, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

 

 

RAFAELA DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 04725257516 e portadora de cédula de identidade nº 

1523973617SSP/BA, residente e domiciliada na Rua João Gonçalves, nº 91, Bairro: Peru, Cidade de Jacobina-BA, 

CEP: 44700-000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 16.200,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

MÁRCIA MENDES MATTOS inscrita no CPF nº 48584991549 e portadora de cédula de identidade nº 0295680725 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Antônio Pires e Ferreira, nº 256, Bairro: Centro, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

 

 
E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ORAL MENOR 
 
 

20H 12 MESES R$ 2.300,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 27.600,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

ANDREA JESUS DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 01767109571 e portadora de cédula de identidade nº 

1262085144 SSP/BA, residente e domiciliada na Fazenda do Mucambo, nº 12, Cachoeira dos Alves, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

CAMILA SANTOS OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 85831937542 e portadora de cédula de identidade nº 2010996402 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Milton Nunes, nº 12, Bairro: Pedra Branca, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
EDUCADOR SOCIAL 
 
 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 16.800,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
EDUCADOR SOCIAL 
 
 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

MATHEUS MONTEIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº 85833891523 e portador de cédula de identidade nº 

2011652600 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Paulo Bento de Souza, nº 87, Bairro: Felix Tomaz, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 16.800,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
EDUCADOR SOCIAL 
 
 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 16.800,00 

Edição 2.690 | Ano 6
04 de janeiro de 2024

Página 13

Certificação Digital: AVQUYOB6-6RHWQEXV-4WZSZMQS-CTV1OYQM
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

LARISSA ALVES LARANJEIRA SILVA, inscrita no CPF nº 05701501590 e portadora de cédula de identidade nº 

0513511610 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Princesa Isabel, nº 111, Bairro: Leader, Cidade de Jacobina-BA, 

CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
ENDODONTISTA 
 
 

20H 12 MESES R$ 2.300,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 27.600,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

LIANA DE FREITAS WANDERLEY CARVALHO, inscrita no CPF nº 76784355504 e portadora de cédula de 

identidade nº 0513511610 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Roberto Dias nº 30, Bairro: Leader, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

JOAQUIM FRANCO FILHO, inscrita no CPF nº 93649150549 e portadora de cédula de identidade nº 0494126981 

43 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua H, nº 110, Bairro: Inocoop, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
FARMACÊUTICO – SEDE  
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
FARMACÊUTICO – SEDE  
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 
CAMILLA SILVA OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 860424875 74 e portadora de cédula de identidade nº 13496962 69 
SSP/BA, residente e domiciliada na Travessa 13 de Maio, nº 46, Bairro: Serrinha, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 
44700-000. 
 

 
 

BRUNA SANTANA DE ALENCAR, inscrita no CPF nº 065701295 54 e portadora de cédula de identidade nº 
21105693 60 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua do Rosário, nº 25, Bairro: Bananeira, Cidade de Jacobina-BA, 
CEP: 44700-000. 
 
 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 
 
BÁRBARA DAIANE CONCEIÇÃO SANTOS, inscrita no CPF nº 069529655 80 e portadora de cédula de identidade 
nº 20458083 86 SSP/BA, residente e domiciliada na Conjunto Habitacional, Caminho 7, nº 0010, Bairro: Jacobina 2, 
Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 
 
 

 
 
AMANDA CARVALHO SOUZA OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 052857655 01 e portadora de cédula de identidade 
nº 20718948 04 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua da Independência, nº 61, Bairro: Índios, Cidade de Jacobina-
BA, CEP: 44700-000. 
 
 

 
 
SARAH SANTOS MOREIRA, inscrita no CPF nº 072323615 13 e portadora de cédula de identidade nº 16312461 27 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Juraci Magalhães, nº 79, Bairro: Centro, Cidade de Pindobaçu, CEP: 44700-
000. 
 

 
 

MARCOS DIEGO GAMA DE SOUZA inscrita no CPF nº 043453675 06 e portadora de cédula de identidade nº 
14791946 03 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São José, nº 20, Bairro: Missão, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 
44700-000. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 
 
LARA PEREIRA CAMPOS, inscrita no CPF nº 072422605 23 e portadora de cédula de identidade nº 14569112 87 
SSP/BA, residente e domiciliada na Travessa Cândido José de Oliveira, nº 43, Bairro: Centro, Povoado de Cachoeira 
Grande, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 
 
 

 
 
JAMILTON ALVES DIAS, inscrita no CPF nº 03510475577 e portadora de cédula de identidade nº 1335277781 
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Padre Germano, nº 222, Bairro: Índios, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-
000. 
 
 

 
 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 
Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 
 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  
___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
 

30H 12 MESES R$ 2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 30.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

ÍTALO SILVA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 057052975-13 e portador de cédula de identidade nº 16164774-07 

SSP/BA, residente e domiciliado na Rua São Gabriel, nº 130, Bairro: Félix Tomaz, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

 

 

ARISVALDO FERREIRA NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 913187005 82 e portador de cédula de identidade nº 

37640770 0 SSP/BA, residente e domiciliado na Travessa 6 São Francisco de Assis, nº 97, Bairro: Catuaba, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
MOTORISTA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.800,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
MOTORISTA  
 
 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 23 de novembro de 2023. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.800,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

ALANA KELLY SILVA SANTOS, inscrita no CPF nº 07775941537 e portadora de cédula de identidade nº 

321330821 SSP/BA, residente e domiciliada na, Rua Osvaldo Francisco Correia, nº 168, Bairro: Novo Amanhecer, 

Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
NUTRICIONISTA 
 
 

20H 12 MESES R$ 1.600,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 19.200,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

 

LAÍSE GOMES LEAL NCANTARELLI, inscrita no CPF nº 06742067462 e portadora de cédula de identidade nº 

7380821 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Manoel Gomes da Silva, nº 41, Bairro: Felix, Cidade de Jacobina-

BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

REBECA DE SOUZA LOPES, inscrita no CPF nº 06190629598 e portadora de cédula de identidade nº 13994833 31 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Reinaldo Jacobina Vieira, nº 0151,1º Andar, Bairro: Peru, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
PSICOLÓGA – 40 HORAS  
 
 

40H 12 MESES R$2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 

40H 12 MESES R$2.500,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

VERÔNICA OLIVEIRA SANTOS MELO, inscrita no CPF nº 053067345 29 e portadora de cédula de identidade nº 

14893127 81 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São Domingos, nº 347, Bairro: Félix Tomás, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

PSICOLÓGA – 40 HORAS  
 
 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$30.000,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
PSICOLÓGA – 40 HORAS  
 
 

40H 12 MESES R$2.500,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$30.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
Telefone: (74) 3621-2590  
CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

 

ANGELA MARIA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 63312344549 e portadora de cédula de identidade nº 

0552031917 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Quintino Bocaiuva,n 130, Bairro Serrinha, Cidade de Jacobina-

BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

JANINE CARVALHO FREIRE, inscrita no CPF nº 064919245 13 e portadora de cédula de identidade nº 14823155 

13 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Dois de Novembro, nº 117, Bairro: Caixa D’água, Cidade de Jacobina-BA, 

CEP: 44700-000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 
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LUCIENE SANTANA CRUZ, inscrita no CPF nº 03096099413 e portadora de cédula de identidade nº 1850129 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Povoado Barocão de Baixo, nº 40 D, Zona Rural, Cafelândia, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 
TAMÍRIS DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 86177802583 e portadora de cédula de identidade nº 

2120178615 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São Miguel, nº 95, Bairro: Leader, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 

44700-000. 

 

 

 

 

THIFFANY SILVA PINHO, inscrita no CPF nº 08212982599 e portadora de cédula de identidade nº 2168898987 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 22 nº 39, Bairro Vila Periférica, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

CRISTIANE FREIRE DALTRO, inscrita no CPF nº 39982847591 e portadora de cédula de identidade nº 

0289873142 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 426,Conceicao, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 
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PREFEITURA DE JACOBINA 

                                  Rua Senador Pedro Lago, 40, Centro, Jacobina- Bahia 
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CNPJ 14. 197.586./0001-30 
 

 

 

 

 

 

PAULO VITOR MESQUITA FREIRE  inscrito no CPF nº 85966434514 e portador de cédula de identidade nº 

2056038072 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua D 11, Jacobina IV, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-000 
 
 

 

 
ÍTALO JESUS CARVALHO JATOBÁ, inscrita no CPF nº 03057562574 e portadora de cédula de identidade nº 

2034929438 SSP/BA, residente e domiciliada na Travessa Morro do Chapéu, nº 31,  Bairro Missão, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

AMANDA DESIREÉ DE JESUS SILVA, inscrita no CPF nº 858605315 59 e portadora de cédula de identidade nº 

14792003 52 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 2 de Novembro, nº 309, Bairro: Caixa D’água, Cidade de 
Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

 
DENISE OLIVEIRA DE ARAUJO, inscrita no CPF nº 04945181543 e portadora de cédula de identidade nº 

1262486564 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Caminho das Arvores, nº 553, Bairro: Centro, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 
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FERNANDO BRENER OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF nº 86652193582 e portadora de cédula de identidade 

nº 2205629972 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Guanabara, nº 168, Bairro: Centro, Junco, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

CLAUDIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 00729976564 e portadora de cédula de identidade nº 507855279 

SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Nova Era, nº 7, Bairro: Centro, Distrito do Novo Paraíso, Cidade de 

Jacobina-BA, CEP: 44700-000. 

 

 

 

 

E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
RECEPCIONISTA  
 

40H 12 MESES R$ 1.350,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$16.200,00 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – CHAMAMENTO Nº 006/2023 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 145/2023 
 

O Prefeito Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,  considerando as disposições 

legais insculpidas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores; considerando o constante nos autos do 

processo administrativo n.º 145/2023, relativo à modalidade em referência; considerando a análise jurídica da 

legalidade do procedimento licitatório do CHAMAMENTO PUBLICO n.º 006/2023;  considerando   as informações 

constantes no Resultado de Julgamento  da licitação, o qual tem por objeto a Contratação de Pessoa Física e Pessoa 

Jurídica, para prestação de serviços de saúde, de forma complementar e excepcional, junto ao sistema único de saúde, 

que tenham habilitação para o exercício das funções previstas no edital, para atuação nas unidades de saúde, 

vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Jacobina, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I e 

condições no Edital 006/2023. 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do Chamamento em referência para que produza seus efeitos jurídicos 

e legais, confirmando o seu resultado no bojo do Processo Administrativo nº 145/2023, ADJUDICANDO seu objeto as 

empresas abaixo descritas: 

 

LIZINEIDE ALVES DE SOUZA, inscrita no CPF nº 024840025 80 e portadora de cédula de identidade nº 13999301 

09 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua São Jorge, nº 53, Bairro: Bananeira, Cidade de Jacobina-BA, CEP: 44700-

000. 

 

 

 

 

JAILMA BARBOSA ANDRADE, inscrita no CPF nº 04295473588 e portadora de cédula de identidade nº 

1566394163 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua 31 de março, nº 275, Bairro: Indios, Cidade de Jacobina - BA, 

CEP: 44700-000. 

 

 

 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 36.272,76 

FUNÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
VIGÊNCIA VALOR MENSAL 

 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

40H 12 MESES R$ 1.400,00 
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E, assim o faço, operando com lastro na lei dantes invocada, e demais disposições correlatas à espécie aplicadas. 

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais. 

 

 

Jacobina Bahia, 04 de janeiro de 2024. 

  

 

___________________________ 

Tiago Manoel Dias Ferreira 
Prefeito Municipal 

 

 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO              R$ 36.272,76 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2023 

CARTA CONVITE Nº 011/2023 
 

DATA DO CONTRATO: 04 de janeiro de 2024 

REFERÊNCIA: Carta Convite nº 011/2023 – Processo Administrativo nº: 183/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos, profissionais e especializados para formação 

dos novos Conselheiros Tutelares do município de Jacobina-BA, eleitos no processo de Eleição em Data Unificada, 

realizado em 01 de outubro de 2023, bem como Assessoria e Consultoria, conforme condições detalhadas no presente 

Termo de Referência.  

CONTRATADO: ANDERSON DOS SANTOS DE JESUS, CNPJ, nº 24.435.360/0001-84 com sede à RUA DOM 
PEDRO II, 165, GINASIO, SERRINHA BAHIA CEP: 48.700-000 PRAZO: 12 meses  

VALOR DO CONTRATO: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado pela 

secretaria solicitante. 

“ os atos desta dispensa podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 

 

Jacobina (Ba), 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anderson Andrade Nogueira 

Presidente da CPL 
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